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Ata de Reunião Ordinária nº 1/2018
Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17 horas, os vereadores Arlei Tomazoni, Edivan Baron, Flávio Habitzreiter, Rosani do Nascimento, Vinicius Araújo e Willian Heineck, integrantes das Comissões de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. Dando início aos trabalhos a Vereadora Rosani do Nascimento realizou a votação dos cargos das comissões. Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social: Presidente: Edivan Baron; Vice-Presidente: Willian Heineck; Relatora: Rosani Nascimento. Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural: Presidente: Vinicius Araújo; Vice-Presidente: Flávio Habitzreiter; Relator: Arlei Tomazoni. RELAÇÃO DA MATÉRIA DISTRIBUÍDA: projeto de lei nº 1/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional auxiliar de farmácia. O relator, Vereador Arlei Tomazoni, pediu vistas. Projeto de lei nº 2/18 – Autoriza o Município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de até R$ 70.55,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à associação hospital de Três Passos e dá outras providências. Os integrantes das Comissões solicitaram orientação técnica a Procuradora Jurídica, Cristina Käfer, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto, especialmente após a leitura da mensagem retificativa encaminhada pelo Executivo Municipal que acrescentou a proposição prazo para a entidade beneficiada prestar contas do recurso. Após, de forma unânime, os membros votaram favoravelmente para o projeto ir à votação. Projeto de lei nº 3/18 – Dispõe sobre a criação do programa de concessão de benefícios eventuais no âmbito da secretaria municipal da saúde do município de Três Passos. O Vereador Edivan afirmou que o projeto vai suprir as necessidades da população. O relator Vereador Arlei Tomazoni pediu vistas e salientou que o projeto deve ser melhor analisado, bem como entende que devem ser acrescentados mais itens neste, como por exemplo, muletas e cadeiras de rodas. Projeto de lei nº 4/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) agentes Comunitários de Saúde. A Procuradora Jurídica fez a leitura da mensagem retificativa, encaminhada pelo Executivo, a qual altera os requisitos para o preenchimento das vagas pretendidas objetivando adequar a proposição em análise à Lei Federal nº 11.350, de 2006. Em seguida, os integrantes das comissões se posicionaram favoravelmente para o que o projeto seja encaminhado a votação em plenário na segunda-feira. Projeto de lei nº 5/18 – Altera a Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011. A Procuradora Jurídica Cristina Käfer leu mensagem retificativa encaminhada pelo Executivo Municipal que apenas alterou questões pontuais da técnica legislativa que não modificaram a essência da proposição. A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social deu parecer favorável para o projeto ir votação. O Projeto de lei legislativa nº 1/18 – Consolida a legislação sobre o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos – RS. Os membros da Comissões aguardarão a estimativa do impacto orçamentário financeiro para anexar a proposição e analisar melhor o projeto. Projeto de lei legislativa nº 2/18 – Autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efeitos e em comissão, e agentes políticos. A Procuradora Jurídica Cristina Käfer afirmou que juridicamente o projeto está apto para ir à votação e que somente precisa ser inserido no art. 1º que o custeio será de 50%; o Oficial Legislativo Marcos Scheuermann referiu que os agentes políticos também poderão aderir ao plano de saúde de que trata o projeto. O Vereador Edivan questionou sobre a possibilidade de a Câmara de Vereadores custear cem por cento do plano de saúde; a Procuradora Jurídica respondeu que não há viabilidade jurídica para a essa hipótese. O Projeto seguirá em análise nas Comissões. Projeto de decreto legislativo nº 1/18 – Fica revogado o Decreto Legislativo nº 11, de 9 de outubro de 2001, que institui o regulamento para a realização de concursos públicos no Legislativo Municipal. Conforme esclarecido pela orientação técnica, a revogação é necessária, vez que a matéria necessita de atualização que deverá ser realizada por meio de Resolução de Mesa. A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social deu parecer favorável para o projeto ir votação. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de lei nºs 2/18, 4/18, 5/18, e projeto de Decreto Legislativo nº 1/18. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.camaratp.rs.gov.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros das Comissões Permanentes.
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